13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.04.2024

VETO PARCIAL 25/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 08


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes para dar parecer do Veto Parcial em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se do Veto Parcial 25/2024, de autoria do Poder Executivo, ao Projeto de Lei 198/2023. 
Esse Veto veta os artigos 3º, 4º e 5º, que “limitam o alcance das ações já realizadas pelo IDEP...”, e “pode acarretar custos significativos abrangendo despesas relacionadas ao treinamento de professores, contratação de profissionais, aquisição de recursos pedagógicos e tecnológicos, entre outros.”. 
Então, nós somos de parecer, Senhor Presidente, pela manutenção do Veto Parcial, de acordo com a constitucionalidade e legalidade, pela Comissão de Constituição e Justiça de Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

